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S2­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10510.004617/2007­82 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2302­01.790  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  15 de maio de 2012 

Matéria  Remuneração de Segurados: Parcelas Descontadas dos Segurados 

Recorrente  ÓTICAS SANTANA LTDA. 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 17/10/2006 a 31/03/2007 

Ementa: 

É OBRIGATÓRIO O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO RETIDA 
DA REMUNERAÇÃO DO SEGURADO.. APROPRIAÇAO INDÉBITA. 

As  empresas  são  obrigadas  a  arrecadar  e  recolher  as  contribuições  dos 
segurados empregados e contribuintes individuais, estes a partir de 04/2003, a 
seu serviço, descontando­as da respectiva remuneração. 

MULTA MORATÓRIA 

Em  conformidade  com  o  artigo  35,  da  Lei  8.212/91,na  redação  vigente  à 
época do lançamento, a contribuição social previdenciária está sujeita à multa 
de mora, na hipótese de recolhimento em atraso. 

Recurso Voluntário Negado 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado. 

 

Marco André Ramos Vieira ­ Presidente 

 

Liege Lacroix Thomasi ­ Relatora. 

EDITADO EM: 17/05/2012 
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Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:Marco André Ramos 
Vieira (Presidente), Liege Lacroix Thomasi, Arlindo da Costa e Silva, Manoel Coelho Arruda 
Junior, Adriana Sato. 

  

Fl. 166DF  CARF MF

Impresso em 20/07/2012 por LUZILMAR XIMENES MESQUITA MATOS - VERSO EM BRANCO

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 17/05/2012 por LIEGE LACROIX THOMASI, Assinado digitalmente em 17/05/201
2 por LIEGE LACROIX THOMASI, Assinado digitalmente em 15/06/2012 por MARCO ANDRE RAMOS VIEIRA



Processo nº 10510.004617/2007­82 
Acórdão n.º 2302­01.790 

S2­C3T2 
Fl. 2 

 
 

 
 

3

 

Relatório 

Trata  a  notificação  fiscal  de  lançamento  de  débito  –  NFLD,  lavrada  em 
12/10/2007, com ciência pelo sujeito passivo em 16/10/2007, de contribuições previdenciárias 
relativas a parte dos segurados empregados e contribuintes individuais, no período de 08/2006 
a 03/2007, apuradas através das GFIP’s  informadas pela notificada e constantes dos  sistemas 
da Previdência Social. 

Após a impugnação, Acórdão de fls. 90/99, julgou procedente o lançamento. 

Inconformado, o contribuinte apresentou recurso, onde alega, em síntese: 

a)  que  o  auto  de  infração  é  deficiente  porque  o  autuante 
não apresentou argumento para contrariar a impugnação; 

b)  que  impugnou  as  cobranças  excessivas  e 
inconstitucionais; 

c)  que  as  Leis  Ordinárias  n.º7.787/89  e  8.212/91  são 
inconstitucionais  na  parte  que  instituem  contribuição 
previdenciária  sobre  remunerações  pagas  a  autônomos, 
sócios e administradores; 

d)  faz  referência  a  vários  acórdãos  sobre  a 
inconstitucionalidade  das  contribuições  acima  citadas, 
de acordo com a Lei nº 7.787/89; 

e)  que a Lei Complementar n.º 84/96 tem grandes eivas de 
inconstitucionalidade, as quais expõe; 

f)  que demonstrará na ação principal que a contribuição de 
20% sobre honorários e pro­labore é inconstitucional; 

g)  que  é  inconstitucional  o  recolhimento  do  salário­
educação até janeiro de 1997, sendo devida a restituição 
dos valores; 

h)  que  conforme  o  relatório  fiscal  as  remunerações  foram 
aferidas  por  arbitramento  com  base  no  faturamento  da 
empresa; 

i)  que  somente  situações  excepcionais  podem  permitir  o 
arbitramento,  o  que  não  ocorreu,  sendo  que  o 
lançamento  de  ofício  como  foi  efetivado,  penaliza  o 
contribuinte e transgride as disposições do artigo 112 , II 
e IV do CTN; 
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j)  que  o  auto  de  infração  não  tem  motivação  idônea  e 
pertinente; 

k)  o  autor  não  provou  os  fatos  e  suas  alegações 
documentalmente; 

l)  que a multa é confiscatória. 

Requer a improcedência da NFLD, devendo o contribuinte ser exonerado dos 
gravames decorrentes do litígio. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheira  Liege Lacroix Thomasi, Relatora 

Cumprido o requisito de admissibilidade, frente à tempestividade, documento 
de fls. 102, conheço do recurso e passo ao seu exame. 

Preliminarmente,  é  de  se  asseverara  que  a  notificação  teve  por  base  as 
informações  prestadas  pela  recorrente  em  GFIP  e  o  confronto  das  mesmas  com  os  valores 
recolhidos em GPS, de forma que se  tornam incontroversos os valores  lançados e  totalmente 
inócua a alegação de nulidade frente à falta de comprovação dos valores devidos. 

Não  pertencem  ao  lançamento  impugnado  parcelas  contestadas  pelo 
recorrente  quanto  à  sua  natureza  salarial  ou  não.  A  base  de  cálculo  considerada  pela 
fiscalização coincide com o montante de salários  e contribuições descontadas dos  segurados, 
informados pela recorrente em GFIP. 

Acrescenta­se, ainda, que a partir de 01/01/99, com a implantação da Guia de 
Recolhimento do FGTS e Informações a Previdência Social – GFIP, os valores nela declarados 
são  tratados  como  confissão  de  dívida  fiscal,  nos  termos  do  artigo  225,  §1°  do  Decreto  n° 
3.048, de 06/05/99: 

Art.225. (...) 

  

§  1º  As  informações  prestadas  na  Guia  de  Recolhimento  do 
Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  e  Informações  à 
Previdência  Social  servirão  como  base  de  cálculo  das 
contribuições  arrecadadas  pelo  Instituto  Nacional  do  Seguro 
Social,  comporão  a  base  de  dados  para  fins  de  cálculo  e 
concessão dos benefícios previdenciários, bem como constituir­
se­ão  em  termo  de  confissão  de  dívida,  na  hipótese  do  não­
recolhimento. 

Assim  sendo,  caso  houvesse  algum  erro  cometido  pela  recorrente  na 
elaboração,  tanto  das  folhas  de  pagamento  como  da  GFIP,  caber­lhe­ia  demonstrá­lo  e 
providenciar  sua  retificação;  no  entanto,  embora  oferecida  essa  oportunidade  durante  todo  o 
processo, não o fez. 

São  totalmente  improcedentes  as  alegações  acerca  da  inconstitucionalidade 
da Lei n.º 7.787/89 e da Lei Complementar n.º 84/96, eis que o período do crédito abarcado por 
esta notificação é de 07/2006 a 03/2007, não se aplicando ao mesmo, qualquer das legislações 
contestadas.  

É também inócua a assertiva quanto a  inconstitucionalidade da contribuição 
para o salário­educação, posto que a notificação nem trata da mesma. 
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Ademais,  como  já  explicitado, o  crédito  lançado é  relativo  às contribuições 
que foram descontadas dos segurados empregados e contribuintes  individuais e, por expressa 
determinação  legal,  a  empresa  é  obrigada  a  arrecadar  as  contribuições  dos  segurados 
empregados  a  seu  serviço,  descontando­as  da  respectiva  remuneração  e  recolher  o  produto 
arrecadado no dia 2 do mês seguinte ao da competência (art. 30, inciso I, letras “a” e “b” da Lei 
n.º 8.212/91), sendo que o crédito também tem suporte no artigo 20 da Lei n.º 8.212/91, que 
trata da contribuição dos segurados empregados. 

Também, se refere o crédito à alíquota de 11%, relativa a parte do segurado, 
que deve ser arrecadada e recolhida pela empresa, nos termos da Lei n.º 10.666, de 08/05/2003, 
a partir da competência 04/2003: 

Art. 4º Fica a empresa obrigada a arrecadar a contribuição do 
segurado contribuinte individual a seu serviço, descontando­a da 
respectiva  remuneração,  e  a  recolher  o  valor  arrecadado 
juntamente com a contribuição a seu cargo até o dia 10 (dez) do 
mês seguinte ao da competência. 

O valor retido da remuneração dos segurados e seu não repasse à Seguridade 
Social,  configura,  em  tese,,  a  prática  de  crime  previsto  no  art.  168­A  do  Código  Penal 
Brasileiro,  com  redação  da Lei  n.º  9.983/2000,  para  as  competências  a  partir  de  10/2000. À 
área administrativa não discute a conduta criminosa do contribuinte, mas lhe cumpre informar 
à  autoridade  competente,  o Ministério  Público  Federal,  o  que  não  pode  ser  desconsiderado. 
Todavia, tal fato não tem influência na aplicação da multa moratória e de ofício. 

Não possui  natureza de  confisco  a  exigência da multa moratória,  conforme 
previa  o  art.  35  da  Lei  n  °  8.212/1991,  vigente  à  época  do  lançamento.  Não  recolhendo  na 
época  própria  o  contribuinte  tem  que  arcar  com  o  ônus  de  seu  inadimplemento.  Se  não 
houvesse tal exigência haveria violação ao principio da isonomia, pois o contribuinte que não 
recolhera  no  prazo  fixado  teria  tratamento  similar  àquele  que  cumprira  em  dia  com  suas 
obrigações fiscais. 

O art. 35 da Lei n ° 8.212/1991 dispõe, nestas palavras: 

Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, 
incidirá  multa  de  mora,  que  não  poderá  ser  relevada,  nos  seguintes 
termos: (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99) 

 I  ­  para  pagamento,  após  o  vencimento  de  obrigação  não  incluída  em 
notificação fiscal de lançamento: 

a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação;  (Redação 
dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99). 

b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei 
nº 9.876/99). 

c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da 
obrigação; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99). 

II  ­  para  pagamento  de  créditos  incluídos  em  notificação  fiscal  de 
lançamento:  
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a)  vinte  e  quatro  por  cento,  em  até  quinze  dias  do  recebimento  da 
notificação; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99). 

b)  trinta  por  cento,  após  o  décimo  quinto  dia  do  recebimento  da 
notificação; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99). 

c)  quarenta  por  cento,  após  apresentação  de  recurso  desde  que 
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência 
da  decisão  do  Conselho  de  Recursos  da  Previdência  Social  ­  CRPS; 
(Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99). 

d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão do 
Conselho  de  Recursos  da  Previdência  Social  ­  CRPS,  enquanto  não 
inscrito em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99). 

III ­ para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa: 

a)  sessenta  por  cento,  quando  não  tenha  sido  objeto  de  parcelamento; 
(Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99). 

b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada pelo art. 1º, 
da Lei nº 9.876/99). 

c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o 
devedor  ainda  não  tenha  sido  citado,  se  o  crédito  não  foi  objeto  de 
parcelamento; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99). 

d)  cem por  cento,  após  o  ajuizamento  da  execução  fiscal, mesmo  que  o 
devedor  ainda  não  tenha  sido  citado,  se  o  crédito  foi  objeto  de 
parcelamento; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99). 

§  1º  Nas  hipóteses  de  parcelamento  ou  de  reparcelamento,  incidirá  um 
acréscimo  de  vinte  por  cento  sobre  a  multa  de  mora  a  que  se  refere  o 
Caput  e  seus  incisos.  (Parágrafo  acrescentado  pela  MP  nº  1.571/97, 
reeditada até a conversão na Lei nº 9.528/97) 

§  2º  Se  houver  pagamento  antecipado  à  vista,  no  todo  ou  em  parte,  do 
saldo  devedor,  o  acréscimo  previsto  no  parágrafo  anterior  não  incidirá 
sobre  a  multa  correspondente  à  parte  do  pagamento  que  se  efetuar. 
(Parágrafo acrescentado pela MP nº 1.571/97, reeditada até a conversão 
na Lei nº 9.528/97) 

§  3º  O  valor  do  pagamento  parcial,  antecipado,  do  saldo  devedor  de 
parcelamento  ou  do  reparcelamento  somente  poderá  ser  utilizado  para 
quitação  de  parcelas  na  ordem  inversa  do  vencimento,  sem  prejuízo  da 
que  for devida no mês de competência em curso e  sobre a qual  incidirá 
sempre  o  acréscimo  a  que  se  refere  o  §  1º  deste  artigo.  (Parágrafo 
acrescentado pela MP nº  1.571/97,  reeditada  até  a  conversão  na Lei  nº 
9.528/97) 
§ 4º Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no documento 
a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se tratar de empregador 
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doméstico ou de empresa ou segurado dispensados de apresentar o citado 
documento, a multa de mora a que se refere o caput e seus incisos será 
reduzida em cinqüenta por cento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 
9.876/99). 

Por todo o exposto, 

Voto por negar provimento ao recurso. 

 Liege Lacroix Thomasi ­ Relatora
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